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PREFEITIJRA DO MUNldPIO DE 

TAQUARITINGA 

Lei nº 3.869, de 08 de dezembro de 2010. 

Declara de Utilidade Pública Entidade que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
3.869/201 O, de autoria de todos os Vereadores: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública para os efeitos legais a Augusta 
e Respeitável Loja Maçônica Simbólica Mista !SIS N.1, sociedade iniciática, 
filosófica, filantrópica, educativa, sem fins lucrativos, CNP J riº 12.699.434/0001 • 

DO, estabelecida à Rua Alfio Sampieri, nº 333, Chácara Grama, CEP 15. 900-000, no 
município de Taquaritinga, Estado de São Paulo. 

Art. 2 •. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 08 de dezembro de 201 O. 
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